
 
 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para tornar obrigatório 
o fornecimento gratuito de pulseiras 
de identificação infantil em eventos 
públicos realizados em locais 
abertos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

tornar obrigatório o fornecimento gratuito de pulseira de 

identificação a crianças de até 12 (doze) anos em eventos 

públicos realizados em locais abertos. 

Art. 2º O art. 75 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar 

com as seguintes alterações, numerado o parágrafo único como 

§ 1º: 

“Art. 75. ............................... 

§ 1º .................................... 

§ 2º Os organizadores de eventos públicos 

deverão disponibilizar, gratuitamente, pulseiras de 

identificação a crianças de até 12 (doze) anos. 

§ 3º A pulseira de identificação será 

dotada de sistema que impeça sua reutilização, será 

inviolável, intransferível, resistente à água, não 

tóxica e hipoalérgica e terá sistema de fechamento 

seguro.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

 


